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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2017

I D AT A P PsOTOCO'-'^ , ;de o titulo de "cidadania CACHOEIRENSE"

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 08/1997 o título de "CIDADANIA

CACHOEIRENSE" ao Sr. Gilmar Rodrigues da Silva.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nos sentimos honrados em poder conceder este título ao nosso grande amigo, que

não nasceu neste município, mas optou por nos conceder o privilégio de torna-se um

cidadão cachoeirense.

Sala das Sessões, 06 de junho de 2017.

DARIO SILVEIRA FILHO

VEREADOR - PSDB
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail; cmci@cmci.es.gov.br



VIVO

N° da Conta: 0266674804

Mês de referência: 09/2016

Penodo: 02/08/2015 a 01/09/2016

Data de emissão: 03/09/2016

GILMAR RODRIGUES RODRIGUES DAS 5ILV

RUA ESTRELÀ DO NORTE, 24
AP 2 ANDAR

SUMARÉ?
'29304-507 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Já conhece o Meu Vivo? Com ele você pode acompanhar seu consumo de intemet, visualizar a 2" via da conta,
contratar pacotes, promoções e multo mais. Baixe agora o aplicativo gratuitamente ou acesse vlvo.com.br/meuvlvo.
Ê rápido, fácil e prático!

Seus Números Vivo

28=99944-9530 ' .

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

www.vivo.Gom.br/meyvivo
Fale conosco; Central de Relacionamento

*8486 cu wvw.vivo.com.br^aleconosco

Telefônica Brasil S.A.

Av. Nossa Senhora da Penha, 275 - Parte A
CEP 29055-022-Vitória-ES

I.E.: 082.182.71-0

CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62

CNPJ Filial :02.558.157/0003-24

Vencimento

17/09/2016

A I

Total a Pagar - R$

41,08

Vivo Valoriza ,
-Saldo ds pontos aciimulados:' 7 - ~2B0
Na data de: ' 28/0B/1B.
Saido referente a conta 0266074804' no
Vivo Valoriza. Para saido atual, envie SMS
com a palavra SALDO para 6011.

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$

Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote

Incluso Utilizado Valor.Total

Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

Serviços Contratados

VIVO MÓVEL

SMARTVIVO CONTROLE PLUS 400

Serviços Telefõiica Brasil
Serviços de Terceiros Teleíônica Dala

Subtotal

39,99
36,99
3,00

39,99

39,99

Outros Lançamentos
Encargos, Financeiros
Subtotal

1,09
1,09

V.
TOTAL A PAGAR 41,08

E/iENSAGEM IMPORTANTE PARAVOCE

O SMARTVIVO CONTROLE PLUS será extinto e seu novo plano será CONTROLE 1GB+25MIN: você fala e navega mais sem mudar o valor da
conta. A troca será confirmada via SMS e até lá serão mantidos os benefícios do seu plano atual. Saiba+ vivo.tl/NOVO

y**'' O relatório detalhado está disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não."'
'  r;r,nta constava(m) débitos de contas anteriores. O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Mantenha o pagamento em dia e évite a suspensão parcial/total

-  ..Pnríi o^nampritn.ç 3DÓS O VPnnimento Serpn nnbrarinc; eorarnoe?..clo OP/ijp.hirr^'- 'iry.
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